
munico a Vossa •Excelência que, nos termos doArt. 83, inc.. IV, da Lei
" Orgânica d . Município de Fortaleza, decidi· vetar totalmente, por contrariedade ao

interesse· pú lico, o Autógrafo do Projeto.de Lei Complementar nO 0004/2012, que
"Modíficaa daçãoda Tabela 10.4 do'Ânexo10 da Lein. 7.987/96; qU(Jdispoe sobre o
uso e a ocu ação dO solo no Município de Fortaleza, acrescentando linhas, na forma
que indica", e autoria'do Vereador João Batista. . .

Di nte das' circunstâncias, as' modificações sugerid~s pelo· Projeto de Lei
acima listadevidenciaria mais transtornos e prejuízos que possfveisbenefícios ..

. Is, porque o que se pretende alcançar à a transformação de algumas vias
em coletoras 'I devendo estas possuir uma largura entre 18 (dezOito)e 24 (vinte e quàtro)

. metros. No' e tanto, atualmente, essas vias possuem nó máximo 14. (quatorze) metros
de largura,.n o atingindo o perfil de via coletara, como se apercebe no conceito do artigo
224, incisol',. da Lei 7.987/96, que disppe. sobre. o· uso ea' ocupação, do solo no
município de .ortaleza: . . .

Art. 224. As vias do sistema viário do municlpio classificam-se em:.
(..,) .. .
111- via co)etora - vias destinadas a coletar o tráfego dasvias comerciais e locais
e distribuí.;lo nas vias arteriais e expressas. a servir(je rota de transporte ..coletivo
e a atender na mesma proporção o tráfegode passagem e local com razoável
padrão de fluidez;

De a forrn~, as mudanças sugeridas, para serem efetivadas, 'em caso de'
aprovaçãode ei, teriam que passarpbr processos de desapropriaçãod~sseespaçoque
se tornaria p blico' para, posteriormente, serem realizadas as devidas obras para

. alargamento . as vias.'s,então, transformá..:lasem vias coletoras, qual seja esse o
objetivo princi ai-dosprojetos.

Port nto, diante do exposto, leva-se a crer' que aS modificações seriam
b'!.stante inter ssantes para melhorar o fluxo do. trânsito deste municípiO..·No' entanto,

.muitos outros .roblemas que afetam o interesse público, em proporções 'maiores que.os .
benefícios, ser m .levantados e dificultariam ç1efetivaçãodesta lei.

~ Rua São José, 1 • Centro. CE 60.060-170 Fortal~za, Ceará, Brasil
~ 853105-1464
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Es as, Senhor Presidente, são as razÕes que me levam a vetar integralmente
o Autógrafo o Projeto de Lei Complementar n° 0004/2012, que "Modifica a redação da
Tabela 10.4 •o Anexo.-10da Lei n. 7.987196, qf,Jedispõe sobre'o uso e a ocupação do
solo no Mu icípio de Fortaleza, acrescentando linhas,· na forma qu~ indica" J por
contrariedad ao interesse público, que ora submeto à elevada apreciação dos senhores
membros da âmara Muni<?ipalde Fortaleza. .

PA 'oMUN'ICIPAI.., Fortaleza, à.L. de .~. de 2013,

ROBER~~B~ERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza, .

·À Sua Exc iência o Senhor
VEREAOO WALTER LIMA FROTA CAVALCANTE·
DO. Presid nte da Câmara MUl1icipal de Fortaleza

DE'Pro. lEOtSU\llVO
RECEBIDO •J .

~ Rua São José, .1-Centr '. CEP 60.060-170 Fortaleza,.Ceará, Brasil
".. 853105-1464 ..
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7. 987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO S BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIO O A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fi .am acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
no 7.987, de 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

I I VIA TRECHO =.J QUADRil pC:~~ , OBSERVA;~~~lI TIP TITU --
O O NOME INIcIO FIM

CULA ST~F=- J
R. Maria Bastos Avenida Maestro R~a Laura O" 14,00 '"

Lisboa ezerra i-_.- ---1-------
R. Henrique Autran Rua Lavras da Avenida José ~~_~_ ..__ JMangabeira Bastos

Art. 2° E ta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dispo ções em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

DEPTO. LfGtSLATJVO
RfCE81DO

~lloN.d
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

FAÇO S BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIO O A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fi am acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, de 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

TIP TIT VIA TRECHO QUADRi CA1Xt' ~JPROPO OBSERVAÇOESo o NOME INIcIO FIM CULA STA I
R. Maria Bastos Avenida Maestro Rua Laura 14,00 ---". --l

Lisboa Bezerra

R. Henrique Autran Rua Lavras da Avenida José 14,00 .__'"__JMangabeira Bastos

Art. 2° Eta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dispas ções em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linhas, na forma que indica.

ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fic m acrescentadas linhas à Tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei
n. 7.987, e 23 de dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte
redação:

ITI~Ui
VIA TRECHO QUADRI CAIXA

PROPO OBSERVAÇOES
I O O NOME INÍCIO FIM CULA STA

R. . Maria Bastos Avenida Maestro Rua Laura 14,00Lisboa Bezerra

R. Hehl'ique Autran Rua Lavras da Avenida José 14,00I •••

Mangabeira Bastos

Art. 2° E a Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dispos ões em contrário.

Paço da . refeitura Municipal de Fortaleza, em

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Dr. hompson Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará


